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Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira e do 
Hospital de São Pedro Gonçalves Telmo — Peniche cessam 
com a entrada em vigor do presente diploma, mantendo -se 
os mesmos em gestão corrente até à nomeação dos mem-
bros do conselho de administração do CHON.

2 — As comissões de serviço dos titulares dos cargos 
de direcção e chefia das instituições referidas no número 
anterior mantêm -se em vigor até à homologação do regula-
mento interno previsto no artigo anterior, podendo ou não 
cessar, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção introduzida 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, em conjugação 
com o disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 188/2003, de 20 de Agosto.

Artigo 4.º
Recursos de financiamento

Sem prejuízo das correcções que se reputem essenciais 
e necessárias e até à aprovação do respectivo orçamento, 
os duodécimos a atribuir ao CHON pela Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P., a título de subsídio de 
exploração, correspondem ao montante igual ao somatório 
do valor dos duodécimos dos hospitais integrados.

Artigo 5.º
Extinção

São extintos o Centro Hospitalar das Caldas da Rainha, 
o Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira e 
o Hospital de São Pedro Gonçalves Telmo — Peniche, 
sucedendo o CHON na universalidade dos seus direitos 
e obrigações.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 16 
de Janeiro de 2009. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2009/M

Regime de Incentivos Fiscais aos Lucros Reinvestidos
na Região Autónoma da Madeira

A alínea i) do n.º 1 do artigo 227.º da Lei Constitucio-
nal, conjugado com a alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, consagram a possibilidade de adaptação do 
regime fiscal nacional às especificidades regionais, nos 
termos previstos na lei.

Em conformidade com o preceituado no n.º 4 do ar-
tigo 49.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro 
(Lei de Finanças das Regiões Autónomas), a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma da Madeira pode con-
ceder deduções à colecta relativas aos lucros comerciais, 

industriais e agrícolas reinvestidos pelos sujeitos passi-
vos.

Com o presente diploma pretende -se, através de estí-
mulos de âmbito fiscal, aumentar a confiança e esforço 
de inovação dos empresários regionais, concertando es-
forços de cooperação e revitalização das suas estratégias 
empresariais, admitindo -se a possibilidade de dedução 
à colecta de 15 % ou 25 % dos lucros reinvestidos, 
privilegiando -se essencialmente as actividades ligadas à 
educação, à investigação e desenvolvimento e às novas 
tecnologias de informação e comunicação.

Este regime de incentivos enquadra -se na estratégia 
de desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira 
para o período de 2007 -2013, consagrada no Plano de 
Desenvolvimento Económico e Social (PDES), a qual tem 
subjacente a promoção e o apoio ao investimento produ-
tivo, que reforcem ou estimulem a criação de riqueza e o 
emprego de forma sustentada.

O regime de incentivos previsto neste diploma res-
peita os princípios da coerência entre o sistema fiscal 
nacional e os sistemas regionais, o princípio da le-
galidade, da flexibilidade e da eficiência funcional, 
este último vertido na alínea g) do artigo 45.º da Lei 
de Finanças das Regiões Autónomas e traduzindo a 
necessidade de a estruturação dos sistemas fiscais re-
gionais dever incentivar o investimento nas Regiões 
Autónomas e assegurar o desenvolvimento económico 
e social respectivo.

Nos termos do Regulamento (CE) n.º 800/2008, da 
Comissão, de 6 de Agosto, relativo à aplicação dos arti-
gos 87.º e 88.º do Tratado aos Auxílios Estatais ao Inves-
timento com Finalidade Regional, publicado no Jornal 
Oficial, n.º L 214, de 9 de Agosto de 2008, fica o pre-
sente regime de incentivos fiscais isento da obrigação de 
notificação, prevista no n.º 3 do artigo 88.º do Tratado 
CE, considerando tratar -se de um regime de auxílio com 
finalidade regional a favor do investimento e do emprego 
transparente, que cumpre todas as disposições daquele 
regulamento.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, nos termos da alínea i) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º da Constituição da República e da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas Leis 

n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, 
e nos termos do n.º 4 do artigo 49.º da Lei Orgânica 
n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente diploma estabelece o Regime de Incen-
tivos Fiscais aos Lucros Reinvestidos da Região Autó-
noma da Madeira, que regulamenta as deduções à colecta 
relativas aos lucros comerciais, industriais e agrícolas, 
reinvestidos pelos sujeitos passivos de imposto sobre 
o rendimento das pessoas colectivas (IRC) que tenham 
sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável na 
Região Autónoma da Madeira, em conformidade com 
o Regulamento (CE) n.º 800/2008, da Comissão, de 6 
de Agosto.
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Artigo 2.º
Deduções à colecta

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 deste artigo, os 
sujeitos passivos identificados no artigo anterior podem 
deduzir ao montante apurado nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 83.º do Código do IRC, e até à concorrência 
do mesmo, uma importância correspondente a 15 % ou a 
25 % dos lucros reinvestidos nos exercícios de 2009 a 2011, 
desde que esses lucros tenham sido apurados a partir do 
exercício de 2008.

2 — A dedução à colecta dos lucros reinvestidos é fixada 
em 25 % ou em 15 %, consoante as actividades económicas 
estejam integradas, respectivamente, nos anexos I ou II 
deste diploma.

3 — A dedução é feita, nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 83.º do Código do IRC, na liquidação respeitante 
aos períodos de tributação mencionados no n.º 1.

4 — Aplicando -se o regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades nos termos dos artigos 63.º e seguin-
tes do Código de IRC, a dedução é feita na declaração a 
enviar ou apresentar pela sociedade dominante, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 6 do artigo 112.º do Código 
de IRC.

5 — Os valores que não sejam deduzidos à colecta de 
um determinado exercício podem ser reportados até ao 
terceiro exercício seguinte.

Artigo 3.º
Investimento elegível

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-
-se elegível o investimento em activo imobilizado corpóreo, 
adquirido em estado novo, e em imobilizado incorpóreo, 
concretizado na Região Autónoma da Madeira, após a 
data de publicação do presente diploma, e que seja afecto 
à exploração pelo sujeito passivo, com excepção de:

a) Terrenos;
b) Edifícios e outras construções não directamente li-

gadas ao processo produtivo;
c) Viaturas ligeiras;
d) Artigos de conforto ou de decoração;
e) Despesas destinadas à aquisição de material de trans-

porte, no sector dos transportes;
f) Trabalhos para a própria empresa;
g) Trespasses e direitos de utilização de espaços;
h) Juros;
i) Outros bens de investimento não directa e impres-

cindivelmente associados à actividade produtiva exercida 
pela entidade, salvo equipamentos produtivos destinados à 
utilização, para fins económicos, dos resíduos resultantes 
do processo de transformação produtiva ou de consumo 
na Região, desde que de reconhecido interesse industrial 
e ambiental, a confirmar por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo Regional com a tutela da economia e do 
ambiente.

2 — O investimento incorpóreo elegível deve preencher 
os seguintes requisitos:

a) Ser utilizado exclusivamente no estabelecimento do 
beneficiário do incentivo;

b) Ser considerado elemento do activo amortizável;
c) Ser adquirido a um terceiro em condições de mer-

cado;

d) Constar do activo da empresa e manter -se no esta-
belecimento do beneficiário durante um período mínimo 
de cinco anos, ou de três anos no caso de uma pequena 
ou média empresa.

3 — As despesas relativas a activo fixo incorpóreo só 
são elegíveis até ao limite de 50 % do total do investi-
mento elegível, excepto no caso das pequenas e médias 
empresas.

4 — No caso das pequenas e médias empresas, as des-
pesas incorridas com serviços de consultoria não são ele-
gíveis.

5 — Atentas as excepções indicadas, entende -se por 
investimento elegível o investimento inicial em activos 
imobilizados corpóreos e ou incorpóreos relacionados com 
a criação de um novo estabelecimento, alargamento de um 
estabelecimento existente, diversificação da produção de 
um estabelecimento para novos produtos adicionais ou 
mudança fundamental do processo de produção global de 
um estabelecimento existente.

6 — No caso de aquisição de um estabelecimento, só 
devem ser tomados em consideração os custos de aquisi-
ção dos activos a terceiros, desde que a venda tenha sido 
efectuada em condições de mercado. Se a aquisição for 
acompanhada de outros investimentos iniciais, as despesas 
relativas a estes investimentos serão acrescentadas aos 
custos de aquisição.

7 — A empresa terá de manter durante um período mí-
nimo de cinco anos, ou três anos no caso de pequenas e 
médias empresas, os bens objecto do investimento, excepto 
no caso de substituição de instalações ou equipamentos que 
se tenham tornado obsoletos durante o período referido, 
em razão de uma rápida evolução tecnológica e desde que 
a actividade económica seja mantida.

8 — Os custos relacionados com a aquisição de activos 
em locação só podem ser tomados em consideração se se 
tratar de um contrato de locação financeira que preveja a 
obrigação de aquisição do activo no termo do contrato.

Artigo 4.º
Condições de acesso

1 — Da dedução a que se refere o artigo 2.º só podem 
beneficiar os sujeitos passivos de IRC que preencham 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Exerçam uma das actividades económicas especifi-
cadas nos anexoS I e II ao presente diploma;

b) O seu lucro tributável não seja determinado por mé-
todos indirectos;

c) Não sejam devedores ao Estado, ao sistema de segu-
rança social e à Região Autónoma da Madeira de quaisquer 
impostos ou contribuições, ou tenham o pagamento dos 
débitos devidamente assegurados.

2 — Os beneficiários devem assumir uma contribuição 
financeira no mínimo equivalente a 25 % do investimento 
elegível, através de recursos próprios ou de financiamento 
externo, mas sem qualquer apoio público.

Artigo 5.º
Definição de pequenas e médias empresas

Para efeitos do presente diploma, consideram -se pe-
quenas e médias empresas aquelas que como tal sejam 
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definidas no anexo I do Regulamento (CE) n.º 800/2008, 
da Comissão, de 6 de Agosto.

Artigo 6.º

Justificação das deduções

1 — A dedução a que se refere o artigo 2.º é justificada 
por declaração a juntar ao processo de documentação fiscal 
indicando, nomeadamente, os bens objecto de investimento, 
o seu custo, a data de entrada em funcionamento e outros 
elementos considerados pertinentes, conforme modelo a 
aprovar por portaria conjunta dos membros do Governo 
Regional com a tutela da economia e das finanças.

2 — A declaração mencionada no número anterior é 
acompanhada dos documentos comprovativos de que se 
encontra preenchida a condição referida na alínea c) do 
artigo 4.º, com referência ao mês anterior ao da declara-
ção.

3 — Compete à Direcção Regional dos Assuntos Fiscais 
verificar o cumprimento do disposto nos artigos 3.º e 4.º 
do presente diploma.

4 — O beneficiário deve integrar no processo de do-
cumentação fiscal previsto no artigo 121.º do IRC todos 
os documentos que permitam aferir o cumprimento do 
disposto nos artigos 3.º e 4.º do presente diploma, os do-
cumentos comprovativos do investimento realizado, bem 
como a declaração prevista no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 7.º

Contabilização do benefício fiscal

Os sujeitos passivos de IRC beneficiários deste regime 
darão expressão ao imposto que deixar de ser pago, em 
resultado da dedução a que se refere o artigo 2.º, mediante 
menção do valor correspondente no anexo ao balanço e à 
demonstração de resultados, relativos ao exercício em que 
se efectua a dedução.

Artigo 8.º

Cumulação de benefícios

A dedução a que se refere o artigo 2.º não é acumu-
lável, relativamente às mesmas despesas elegíveis, com 
quaisquer outros financiamentos comunitários, nacionais 
ou regionais, se dessa cumulação resultar uma intensidade 
de auxílio superior à fixada pelo artigo 13.º do Regula-
mento (CE) n.º 800/2008, da Comissão, de 6 de Agosto.

Artigo 9.º

Incumprimento

No caso de incumprimento do disposto no n.º 7 do ar-
tigo 3.º, é adicionado ao IRC, relativo ao exercício em que a 
empresa alienar os bens objecto do investimento, o IRC que 
deixou de ser liquidado por virtude de dedução à colecta, 
acrescido dos juros compensatórios correspondentes.

Artigo 10.º

Implementação

O Governo Regional tomará as medidas necessárias à 
implementação do regime previsto no presente diploma.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte à data da 
sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 16 de Dezembro de 
2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 9 de Janeiro de 2009.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO I

[a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º e a alínea a)
do n.º 1 do artigo 4.º] 

CAE — Rev. 3 (1)
—

Divisão/subclasse
Designação da actividade

 Secção C — Indústrias transformadoras

20591 Fabricação de biodiesel.
26 Fabricação de equipamentos informáticos, equipamento 

para comunicações e produtos electrónicos e ópti-
cos.

Secção J — Actividades de informação
e de comunicação

58 Actividades de edição (excepto grupo 581).
61 Telecomunicações.
62 Consultoria e programação informática e actividades 

relacionadas.

Secção M — Actividades de consultoria,
científicas, técnicas e similares

72 Actividades de investigação científica e de desenvol-
vimento.

Secção N — Actividades administrativas
e dos serviços de apoio

82200 Actividades dos centros de chamadas.

Secção P — Educação

85 Educação.

Secção Q — Actividades de saúde humana
e apoio social

86100 Actividades dos estabelecimentos de saúde com inter-
namento.

Secção S — Outras actividades de serviços

95110 Reparação de computadores e de equipamento peri-
férico.

95120 Reparação de equipamento de comunicação.

(1) Aprovado pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de Novembro.

 ANEXO II

[a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º e a alínea a)
do n.º 1 do artigo 4.º] 

CAE — Rev. 3 (1)
—

Divisão/subclasse
Designação da actividade

 Secção A — Agricultura, produção animal, caça, 
floresta e pesca

02 Silvicultura e exploração florestal.
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CAE — Rev. 3 (1)
—

Divisão/subclasse
Designação da actividade

 
Secção C — Indústrias transformadoras

10 Indústrias alimentares (excepto grupo 102 e sub-
classe 10913).

11 Indústria das bebidas (excepto subclasses 11040 a 
11072).

13 Fabricação de têxteis.
14 Indústria do vestuário.
15 Indústria do couro e dos produtos do couro.
16 Indústrias da madeira e da cortiça e suas obras, ex-

cepto mobiliário, fabricação de obras de cestaria e 
de espartaria.

17 Fabricação de pasta, papel, cartão e seus artigos.
18 Impressão e reprodução de suportes gravados.
20 Fabricação de produtos químicos e de fibras sintéticas ou 

artificiais, excepto produtos farmacêuticos (excepto 
grupo 206 e subclasse 20142 e excepto subclasse 
20591 incluída no anexo I).

22 Fabricação de artigos de borracha e de matérias plás-
ticas.

25 Fabricação de produtos metálicos, excepto máquinas 
e equipamentos.

27 Fabricação de equipamento eléctrico.
28 Fabricação de máquinas e de equipamentos, n. e.
29 Fabricação de veículos automóveis, reboques, semi-

-reboques e componentes para veículos automó-
veis.

31 Fabricação de mobiliário e de colchões.
32 Outras indústrias transformadoras.
33 Reparação, manutenção e instalação de máquinas e 

equipamentos.

Secção E — Captação, tratamento e distribuição 
de água; saneamento,

gestão de resíduos e despoluição

36 Captação, tratamento e distribuição de água.
37 Recolha, drenagem e tratamento de águas residuais.
38 Recolha, tratamento e eliminação de resíduos; valori-

zação de materiais.
39 Descontaminação e actividades similares.

Secção G — Comércio por grosso e a retalho; 
reparação de veículos automóveis e motociclos

47 Comércio a retalho, excepto de veículos automóveis e 
motociclos (excepto grupos 471, 478 e 479 e subclas-
ses 47260, 47730, 47762, 47784 e 47790).

CAE — Rev. 3 (1)
—

Divisão/subclasse
Designação da actividade

Secção I — Alojamento, restauração e similares

56 Restauração e similares (excepto subclasses 56106, 
56107, 56304, 56305).

Secção N — Actividades administrativas
e dos serviços de apoio

78 Actividades de emprego.
79 Agências de viagem, operadores turísticos, outros ser-

viços de reservas e actividades relacionadas (excepto 
subclasse 79900).

81 Actividades relacionadas com edifícios, plantação e 
manutenção de jardins.

82 Actividades de serviços administrativos e de apoio 
prestados às empresas (excepto grupo 821 e sub-
classe 82910 e excepto subclasse 82200 incluída no 
anexo I).

Secção Q — Actividades de saúde humana
e apoio social

87 Actividades de apoio social com alojamento.
88 Actividades de apoio social sem alojamento.

Secção R — Actividades artísticas, de espectáculos, 
desportivas e recreativas

90 Actividades de teatro, de música, de dança e outras 
actividades artísticas e literárias.

91 Actividades das bibliotecas, arquivos, museus e outras 
actividades culturais.

93293 Organização de actividades de animação turística.

Secção S — Outras actividades de serviços

95 Reparação de computadores e de bens de uso pessoal 
e doméstico (excepto subclasses 95110 e 95120 in-
cluídas no anexo I).

96 Outras actividades de serviços pessoais (excepto sub-
classe 96030 e classe 9609).

(1) Aprovado pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de Novembro.
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